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Projeto de Lei
 
Fixa o subsídio dos Deputados Estaduais para o

exercício de 2026. 
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PROJETO DE LEI 

 

Fixa o subsídio dos Deputados Estaduais para o 

exercício de 2026.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

 

Artigo 1º - A remuneração do Deputado à Assembleia Legislativa é fixada, para o exercício 

financeiro de 2026, em R$ 34.774,64 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e 

sessenta e quatro centavos).  

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2026. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura cumpre o disposto no artigo 18, “caput”, e no artigo 20, inciso V, parte 

final, da Constituição do Estado e é formulada em consonância com a norma inscrita no artigo 

27, § 2º, da Constituição Federal.  

 

Expostas as razões que embasam a formulação deste projeto, rogamos o indispensável apoio dos 

nobres Pares à aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões, em 
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